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Esclarecimento Edital nº 02/2021 
Pregão Eletrônico nº 02/2021 

 
 
Questionamentos recebidos:  
 
Questionamento 01: 
PRAZO DE ATESTO 
12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de boleto ou ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicadas pela Contratada. 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Entendemos que o atesto da Nota Fiscal/Fatura estará incluso 
no prazo de 10 dias para pagamento da mesma. Desta maneira estamos corretos no entendimento? 
Resposta: Conforme o Edital, item 12.4, considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. Assim, passa-se a contar 
os dez dias após o setor responsável pela fiscalização do serviço receber/atestar a nota fiscal ou fatura. 
 
Questionamento 02: 
DISTÂNCIA ENTRE OS POSTOS 
8.1.2. dispor de rede credenciada de estabelecimentos – postos, que possibilitem o abastecimento de 
combustível dos veículos pertencentes à frota do Contratante, em todo o Estado de Santa Catarina, e 
preferencialmente manter uma rede de postos de serviço credenciados, com distância de no máximo 200 
(duzentos) Km entre eles, de forma a permitir um abastecimento continuado para veículo em viagem 
devido a autonomia de cada veículo. 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Considerando que a distância de 200 km entre postos pode ser 
considerada excessiva e passível de impugnação, haja vista que um veículo com tanque cheio percorrem 
em média a distância de 400 km e visando a ampliação da competitividade do certame e a busca da 
melhor proposta para a CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA- FLORIANOPOLIS-SC, podemos considerar a distância de 250 km entre postos ao 
invés de 200 km como descrito no item em comento? 
Resposta: A distância de 200 km entre postos de combustíveis foi informada no Edital justamente por ser 
considerada autonomia média de meio tanque de um veículo. Caso haja algum imprevisto no 
abastecimento, como problemas técnicos no sistema do posto de combustível ou na máquina que realiza a 
operação de pagamento, ainda assim, nosso motorista conseguirá chegar ao próximo posto credenciado 
com segurança. 
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